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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 06712024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe cônfere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

Manaus-AM,
(}AÊ MT

Rosa Mari Oliveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
D Técnica Diretor ente
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

GOVERNO OO ESÍAOO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

INTEREssADo: MRV Engenharia e Participações S.A,

ENDEREÇo pARÂ coRREsnoxnÊxcrl: Av. Djalma Batista, n" 770, Nossa Senhora das
Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99'170-5970 LAU/SV: 11412024

REGrsrRo No IP A M: 1012.2311 PRocESso Ns: 887312024-01

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocllrzlçÀo DA ATTVTDADE: Rua Alagoas, Flores, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar'a implantação de um complexo habitacional multifamiliar em
uma área de 0,6475 ha.

PorENCrALPoI-urooúDscnloaoox:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE vALTDADf, DESTA LrcENÇÀ: 0l ANo.

Atcnçáo:
. Esta licerçâ é compostâ de 27 restriçõcs e/ou condições constantes oo verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitrrá I süs invalidâção e/oü as penalidades previstâs em normas.
. Esta liceoça llão comprova Írem substitüi o documento de propriedsde, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licetrçâ deye permanecer nr localizaçâo dâ atividade e exposta de formâ visÍvêl (frente e verso).
. Em câso de reprodüçâo desta, deverá ser de forma integrâl (frente e verso)

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fo e:(g2l21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDrÇÕES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - L.r N.06712024

L O pedido de licenciamento e a respectiva çoncessào da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estâdo. periódico regional loéal ou local de grande circulação. em meio eletrônico dc contunicação mantido pclo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da l,ei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitação da Íenovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo dc I20 dirs. antes do
vencimento. conforme aÍt.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

J. A presentc Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no processo n'. 88732024-0lt
4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto apói a emissão da Licença implicará na sua automálica

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença" çom ônus para o interessado:
5. Esta Liçença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade conslante na mesma. dcvendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenro cxigido pela Lcgislaçâo Federal. Estadual e

Municipal;
7. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem set eltluados por

empresa licenciada para esta atividade;
8. E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local arnbientalmente adequado: -

9 Fica expressamente proibida a intervençâo em area não autorizada por este IPAAM:
10. Executar no prazo de vigência da Licença de tnsalaçâo. serviços de revegetaçâo nas áÍeas nào pavimentada-s e nâo

edificadas:
I L Adotar procedimentos lécnicos para coleta e transpoíe de bota forai
l2 Manter integral as Areas de Preservação Permanente APP. conforme estabelecido a Lei n." l2-651/12. alterada

pelaLei n." 12.727/12:
13. Apresentar registro de destinaçâo de bota fora:
14. Os Íesiduos gerados na Çonstruçâo civil. devem atender a Resolução CONAMÂ n'307/02:
15. Fica expressamente proibida à comercializaçâo e o transporte de matçrial argiloso. sendo apenas permitido a

detentora doaÍ o material. com prévia Autorizaçâo deste IPAAM:
16. Preservar as espécies florestais protegidas. conforme o estabelecido nos Decretos Federais n' 1285/94. a'2687198

e demais noÍmas pertinentes;
17. Cumprir o estabelecido no Plano de Cerenciamento de Resíduos gerados na construçào civil. çonforme na

Resolução CONAMA n.'307/02 e suas alteraçôest
18. As substancias minerais de uso imediato na construçâo civil dcvem ser fomecidas por empresa-s dcvidamente

licenciadas por este IPAAM paÍa esta finalidade:
19. Manter atualizado o Alvara de Tenaplenagem. emitido pelo IMPLURB:
20. Aprssentar no prazo de 60 (sessenta) dias, Projeto do Sistema de Esgotamento Doméstico/Sanitário. devidamente

assinado pelo responúvel técnico. acompanhado pela ART e aprovado pela Companhia de Água e Esgoto:
21. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias, Projeto de Drenagem de águas pluviais (superficial c profundo)

acompanhado do Memorial Descritivo aprovado pela Secreta a Municipal de lnftaestrutua de Manaus - SEMlNl i
22. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias. Levantamento de impactos da instalaçâo do empreendimento acompanhado

das medidas mitigadoras:
23. Apresentar no prazo dc 30 (trinta) dias. Memorial Descritivo das medidas para minimizar a emissâo de ruidos e

màteriais paÍiculados oriundos da implantaçÀo do empreendimento:
24. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias. Projeto e Memorial Descritivo de Drenagem Pluvial c Contençào.

atendendo o período de implantaçâo do cmpreendimento:
25. Aprçsentar no prazo de 30 dias (trinta). Projeto e Memorial Descritivo do serviço de 'ferraplenagem:

2ó. ApresentaÍ neíe IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçào da Licença Ambiental. os seguintes documenlos
atuâlizâdos:

a) Comprovante de dsstinaçào final dos resÍduos do empreendimento:
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM);
c) Ceíificado de dcstinaçào final do esgotamento dp sistema sanitário do canteiro de obras.

27. Esta Licençâ não Autoriza Supressão Vegetal.


